
      
 

 

 

 
REMINDER LABORAL 
REGIME DO CONTRATO DE TRABALHO A TERMO CERTO   
  
De acordo com o Código do Trabalho, o contrato de trabalho a termo certo, dependendo do 
motivo da contratação, tem como limites máximos de duração: 

 18 meses, tratando-se de pessoa à procura de primeiro emprego; 

 2 anos, nas situações de início de laboração de empresa; 

 3 anos nos restantes casos.   

Pode ser objeto de renovação até 3 vezes, considerando-se um único contrato. 
  
  
LEI N.º 3/2012, DE 10 DE JANEIRO 
  
Recordamos que desde o dia 10 de janeiro de 2012, que se encontra em vigor um regime 
excecional que permite a renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo certo. 
  
Chama-se a atenção para o facto de apenas poderem ser objeto de renovação extraordinária, 
até ao limite de duas, os contratos de trabalho a termo certo que atinjam os limites máximos 
(duração ou renovação), sem renovações extraordinárias, até à próxima data de 30 de junho 
de 2013. 
  
Exemplo 1 
 
Contrato de trabalho a termo certo celebrado em 01.07.2011, pelo período de 6 meses, com 
fundamento que permite duração máxima de 3 anos, renovável automaticamente pelo(s) 
mesmo(s) período(s), com as seguintes renovações: 
  

 1.ª renovação de 01.01.2012 a 30.06.2012; 

 2.ª renovação de 01.07.2012 a 31.12.2012; 

 3.ª renovação de 01.01.2013 a 30.06.2013. 

  
Caducaria em 30.06.2013, podendo por isso ainda ser objeto até duas renovações 
extraordinárias, pelos seguintes períodos mínimos, respetivamente:  
  

 4 meses na primeira renovação extraordinária em 01.07.2013 - correspondente a 

1/6 da duração efetiva de 24 meses, porque inferior a 1/6 da duração máxima de 3 
anos. 

 4 meses e 18 dias na segunda renovação extraordinária - correspondente a 1/6 da 
duração efetiva de 28 meses, porque inferior a 1/6 da duração máxima de 3 anos (se 
a primeira renovação extraordinária tiver apenas duração de 4 meses). 

 As renovações extraordinárias, quando permitidas, estão sujeitas aos seguintes 

limites: 

 A duração total das renovações extraordinárias não pode exceder 18 meses. 

 A duração de cada renovação extraordinária não pode ser inferior a 1/6 da duração 

máxima do contrato ou da sua efetiva duração consoante a que for inferior. 

 O limite de vigência do contrato de trabalho a termo certo objeto de renovação 

extraordinária é 31 de dezembro de 2014. 

 



  
Exemplo 2 
  
Contrato a termo celebrado pelo prazo de 6 meses celebrado em 02.07.2011, com 
fundamento que permite duração máxima de 3 anos, renovável automaticamente por igual 
período, com as seguintes renovações: 
  

 1.ª renovação de 02.01.2012 a 01.07.2012; 

 2.ª renovação de 02.07.2012 a 01.01.2013; 

 3.ª renovação de 02.07.2013 a 01.07.2013.  
  
Caducando em 01.07.2013, tal como está atualmente prevista a Lei nº 3/2012, de 10 de 
Janeiro, o contrato não pode ser objeto de renovação extraordinária.  

 
Para informação adicional, por favor contacte:  
  
Susana Afonso Costa | Sócia 
susana.afonso@cms-rpa.com 
  
  
  

 
   

  
A CMS Rui Pena & Arnaut é membro da CMS, organização transnacional de sociedades de advogados com 54 
escritórios em 29 jurisdições, contando com mais de 5000 colaboradores em todo o mundo. 
www.cms-rpa.com 
   
Esta publicação não pode ser divulgada, copiada ou distribuída sem autorização prévia da Rui Pena, Arnaut & 
Associados - Sociedade de Advogados, RL.  Este documento contém informação genérica e não configura a 
prestação de assessoria jurídica que deve ser obtida para a resolução de casos concretos.  
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